
ESTADO DE SERGIPE
PREEEITURA MT'NICIPÀI DE DIVINÀ PASTOP"A

CoNTRiA.TAÇAO TEMPORiARTA

oBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVrçOS TEr,pORÁRrO COMO CUTDADOR (A)

DATA: 11 de narço de 2025

BASE LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituiçáo Eederal de 1988,
I.ei Municipal n. " 214/2021 .

CONTRÀTADO (A) : Rayanê Oliweira Silva

coNrRAro: N,J96 zozs

VALOR MENSAI: RS 7.578,00 (lail qu,il:heatos e dezoito).

R§ 74-674,00 (quatorze rai7, seiscentos e seüênta eVAIOR GI,OBAL :

quatro reais) .

JORNADA: th
goa^aai,s.

(oito) ]l,oras diárias / 40}: (quarer:ta) }'roras

Praca Ca Matriz, Cent!J Dl.,/ina Pastcra/SE - CEP: 19.650-000
cNP.r: 13 .108 . 73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MUNICIPÀI DE DIVTNÀ PÀSTORA

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATFNDER A NECESS]DADE TEMPORÁR LA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI CO ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 214/2021 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM a PREE:EITUR]A
MT NICIPÀL DE DMNÀ PÀSTORà E Rayanê
Oliveira Si1va.

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na mel-hor forma de dj-reito, reuniram-se de

um lado a PREEEIIT RÀ Mt NICTPÀI DE DMNÀ PASTORÀ, pessoa
juridica de dj-reito público, CNPü: 13.108.733,/000X-96, neste ato
representado por seu titular a Prefeita Municipal, fZàBEL

CRISTINÀ GOMES RODRXGT ES VIEIRA, brasileira, casada, portadora
do CPE sob o n." 081.605.37{-09, domiciliada na Rodovia SE 140,

no 1.000, povoado Bomfim, Divlna Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado CONTRATAIiITE, e do outro lado, Rayanê

Oliweira Silva, brasileiro, malor e capaz, Ct IDÀDOR (À) ,

residente e domiciliado na Rua do Carraplcho, S/No, Povoado

Bomfim, Divina Pastora/SE, portador de Rc n." 351 69866 SSP/SE e

CPE Do 098.716.465-18, doravante denominado simpfesmente de

CONTRÀTÀDO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na c1áusu1a primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, em harmonia

com a Le j- Municipal n.o 274/2021 , objetivando suprir necessidade
de excepcional j-nteresse público para realização de serviços
técnicos profissionais como CUIDADOR (A) , considerando as

cfáusufas abai-xo:

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-00
cNP,r: 13.108.733l0001-96 6/



ESTADO DE SERGIPE
PREE E ITURJà MT]NICIPAI DE DIVINA PASTORJA

CLIíUSULÀ PRIMEIR,A - DO OB.JETo

se obriga a prestar serviÇos profissionais de
fotado na Escola Municipal Maria fzabel Siqueira

de th
na sede

O CONTRÀTÀDO
C:T'IDADOR (A)
Santos

CIÁUsu,À SEGI,I{DÀ - DÀ ,JoRNÀDA

O CONTRATADO desenvolverá suas atividades com jornada
(oito) horas diárias /e 40h (quarenta) horas semanais,
do município ou outro locaI, conforme necessidade.

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
totaf, pode a CONTRÀTÀIiITE descontar o vafor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de
lustificatíva plausivel.

Parágrafo Seg,undo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou atividades extras serào remuneradas
proporciona lmente, acrescidas de 50ã em relação a hora normal,
nos moldes do inc. XVI do art. 7o da Constituição Eederal.

CIÁUSULÀ TERCEIRA - Do PRÀzo

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09 (nove) meses e 20
(vinte ) dias, a contar da data da assinatura deste contrato,
podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que deram
origem à contrataÇão inicial,, na forma Art. 31 , inciso IX, da
ConstituiÇão Eederal de 1988, em consonância com ar:u. 2o da Iei
2t4 / 2021 .

Parágrafo PriDêiro. Nos termos do art . do decreto n. "
047 /2aL9 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
no201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vlgência
fixado na presentê cláusu1a e de notificaÇão, caso venha a ser
real-izado e concluido o Concurgo PúbJ.ico com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocaÇào e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c]áusu]a, o (a) contratado (a) não possui qualquer dlreito à
indenização referente ao prazo remanescente para concfusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamaÇão em juízo ou fora
deIe.

PraÇa da Matri-2, Cenr-ro Divina Pastora/SE - CEP

cNPr: 13 . 108 . 73310001-96



Parágrafo Segundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justl-ficado pelo
interesse público ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

cu{ustlI,À QuÀRTÀ - DÀ LEGISLÀçÃO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subsidiariamentê pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as no.rmas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Federa.I de 1988.

CI,AUSUÍ,À QUINTÀ - DO PREÇO E FORMA DE PÀGÀMENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(À) CONIRÀTÀDO(À), em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de R§ 1.518 íld.I' qaií,I,entos e
dezoito) por mês, a títufo de salário, perfazendo o valor globat
do contrato em R§ 14.674,00 (quatorze mil , seiscentos e setenta
ê quatro rêais) .

§1o. Excepciônalmente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇào
das horas traba.Ihadas em regime noturno, compreendido aquel-e
préstimo desenvolvido entre 22h, de um dj,a até 05h do outro.
considerada a reduÇão de jornada.

S2". Será acrescida de adicional de insafubridade, em
pêrcentuais de 108, 20rà ow 402, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na No.rma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabafho
e Emprego.

§3". Os vâ1ores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remune.ração for vinculada ao salário mínimo e o mesmo sofrer
aLteraÇão.

CI.AUSIILÀ SEXTÀ - DÀ DOTÀÇAO ORçÀMENTÀRIA

A despesa p.revista na Cláusu1a guinta deste pacto
conta da seguinte dotaÇão orÇamentária, constante
para o exercício financeiro de 2025.

correra por
do or
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UNIDàDE
ORÇÀMENTÁRIÀ

AFO ELEMENTO DE
DESPESÀ

FONTE DE
RECURSO

002005
Secreta ri-a
Muni cipa 1
EducaÇão
Cu f tura

de
e

2032
Manut ençâo
Serviços
Secretaria
Educação

dos
da
de

31900400
Cont ra t aÇão
por Tempo
Det e rminado

15001001
Identi ficaçÕes
das despesas
com manutenÇão

de s e nvo lvlment o
do ens ino

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE E I TT'R]A MUNICIPAI DE DIVINA PÀSTOR,A

CLAUSULÀ SETIT!ÍA - DÀS RESPONSÀBILIDÀDES DÀS PARTES

Do (À) CoNTRÀTADO (À)

a) Seguir rj-gorosamente as determinaçôes
Municipal de EducaÇão e Cultura atender
Projeto a que está vinculadoi

da Secretaria
normas do

b) ReaJ-izar suas atribuiÇões com
executando suas atribuiÇôes
Decreto Municipal n." 150/20L3;

profissional lsmo,
especiflcado no

ética e
c on fo rme

c) Manter o CONTRÀTÀIITE fivre de quaisquer reivindicaÇÕes,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua ação,'

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato,
compatibilidade com as obrigaÇões por ele assumidas,
as condlçÕes de habilitaÇão e qualíficaÇão inerentes
profissão, quaf sej J, C:UTDADOR (A) -

em
todas
à sua

e) Iniciar e concfu.ir os serv.iços nos prazos eslipulados.

DO CONTR,ATÀNTE :

a) Colocar à disposição do(a) CONTRÀTADO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos servlços contratados,'

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro
convencionados;

PraÇa da MaLLiz, Ceni,ro - Divina Pastora/SE - CEP:
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE ETTI'R;tr MUNTCIPAL DE DIVINÀ PASTOR,A

c) Fiscafizar e
dos serviços

acompanhar a CONTRjATADO (À) quanto ao andamento
prestados.

CrÁusur.À orTÀvÀ - DÀ REscIsÃo

PodeTá a PREFETTUR,À MT,NICIPAI DE

unilateralmente o presente cont rato:

b) se ocorrer alguma das hipóteses
municipal n." 214 de 16 de marÇo de

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusul-a sexta;

DMNÀ PÀSTORÀ :::.' :'. :l-:

de rescisão previstas na Lei
202r;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso público
previsto no Decrêto no 047 /20L9, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRÃTADO (A) ;

d) Por interesse da administração púb1ica.

Parágrrafo Úaico. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.

por
ou

aos

CÍ.ÀUSUI.A NONA DAS OBRIGÀCõES PERTINENTES À LET GERJAT DE

PROTEçÀO DE DADOS (LGPD)

Ficam as PARTES obrj-gadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf de Proteção de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acêsso
em razão do presente contrato, independent emênte de declaraçào
ou de aceitaÇão expressa.

CLÀUSUI,À DEC TMA- VINCULO

Este contrato não
trabalhi sta .

gerará, em hipótese a.l-guma, qualquer

PraÇa da Matr.iz, Centro Div.ina Pastora/SE CEP:
cNPr: 13 . 108 . 73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RÀ MI'NICI PÀI, DE DTVINÀ PASTOR;A

CLÀUSIIT.À DECIMÀ PRIMEIRÀ . DO FORO

Fica eLeito o foro da COlrãRcA DE DIvfNÀ PASTORÀ, Estado de
SERGIPE, com excfusão de qualquer outro, por mais prlvilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particufar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, lL/ 03 /2025.

(-

IZÀBEL CRTSTINÀ GOMES RORIGUES VIEIR,A
ta rcl.pa

Secret ária Municipal de
María do Carmo Santos Liaa

EducaÇãô e Cuftura

Qrr,Uot*,§^n -l-r'r,.rt. -nr§.:o.

Testemunha:

Rayane olivêira silva
098.716.465-18

CONTRJàTADO

CPE: O

,J

L .5.1 -a

ÇA). .l->-,(. cqc -olrCPE:
- zv _(

PrâÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/sE CEP: 49.650-0C0
cNPr: 13. 108. ?33,/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUR,A MT]NICIPAI DE DIVINÀ PÀSTORJA

EDITÀI, DE PUBLICÀÇÃO

O E UNDO !áT'IiIICIPÀL DE EDUCÀÇÃO DE DIVINÀ PÀSTOR;L, ESTÀDO DE
SERGIPE, representado por sua Secretária, Sr". Maria do Carmo
Santos Lisa, torna público que firmou CotilltR ATO com a Senhora
RayaDê Oliveira Silva, objetivando a prestaÇão de serviços como
CUfDÀDOR(À), pelo período de O9(nove) ,trÉrses ê 20 (wiote ) dias,
pelo vaJ-or mensal de R§ 1.518,00 (nil quinhentos e dezoito),
perfazendo o va.Lor global em R§ 1,4.614,OO (quatorze mi1 ,geiscentos ê setêrlta e quatro rêais). O presente Edital deverá
ser afixado no local costumeiro/ para conhecimento dos
interessados, conforme estabelecldo no Art. 13, inciso XII, da
ConstituiÇão Estadua].

Divina Pastora/SE, 11 de março de 2025.

Maria do Carmo Santos Lima
Educação e Cu 1t uraSecretária Municipal de

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49-650-000
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